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COírsifíEfíâNJDO, .que I dever dos Poderes Públicos 

procurar amparar as entidades que prestam todo tipo de ser 

viços a seus sócios carentes;

COüS IPEüANIX), a importância e o significado de 

manter estas entidades em funcionamento;

CONSÍDEfíârnX) que a referida entidade 4 de üti 

lidade Pública Municipal, conforme documentos anexos;y

CONSIDERANDO, ainda, que a A*A*E« da E«E*20 de 

dulho 4 uma sociedade civil, sem fins lucrativos, 'com per 

sonalidade jurídica própria e seus diretores não são remu 

nerados; \
\
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CONSIDERANDO, finalmente, que seus objetivos 

assistenciais envolvem a quinhentos educaados indistinta— 

mente;
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11 D l C G à Mesa, após ouvido o Soberano Pie 

nário, seja enviado ofício ao Exms* Senhor Prefeito Munici 

pai, solicitando que o mesmo envie a esta Casa, 

concedendo subvenção na importância de CR$ 10*000,00 ( dez 

mil cruzeiros) a favor da A*A*E* da E.E. 20 de julho*
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